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1. INTRODUÇÃO

Trata o presente trabalho de análise da manifestação de defesa do responsável pela gestão da Prefeitura

Municipal de  com a finalidade de elaboração do Relatório Técnico Conclusivo acerca do resultado doPedra Preta

exame das contas anuais e da Previdência Municipal, exercício financeiro de 2022 - com o objetivo de subsidiar a

emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Em atendimento aos arts. 31, 71, inciso I e 75 da Constituição Federal, ao art. 210 da Constituição

Estadual, bem como aos arts. 1º, inciso I e 26 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 e aos art. 1º, inciso I, da

Resolução Normativa nº 16/2021/TCE-MT/TP.

A gestora Sra. Iraci Ferreira de Souza, foi citada por meio do ofício nº 542/2023 (20.06.2023), recebido via

Portal de Serviços do TCE-MT no mesmo dia. O protocolo de defesa nº 567.655/2023 foi enviado em 10.07.2023 e a

manifestação de defesa consta nos autos no documento digital nº 214.320/2023 (250 páginas).

Por sua vez, o contador, Sr. Ricardo Moreira de Oliveira, foi citado por meio do Ofício nº 543/2023

(20.06.2023), recebido via Portal de Serviços do TCE-MT no mesmo dia. O protocolo de defesa nº 567.973/2023 foi

enviado em 11.07.2023 e a manifestação de defesa consta nos autos no documento digital nº 214.744/2023 (234

páginas).

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

A seguir, apresenta-se as alegações apresentadas na manifestação de defesa do gestor e as conclusões

da equipe técnica.

IRACI FERREIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 16/08/2022 a 31/12/2022

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 )   - Tópico - Balanço orçamentário com valor divergente 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Da análise do balanço orçamentário publicado pela gestora, o valor atualizado das despesas totalizou R$

130.269.267,75 enquanto ao Sistema APLIC foi informado o valor de R$ 129.889.267,75, perfazendo uma diferença

de R$ 380.000,00.

 

Balanço Orcamentário - doc. digital nº 111781/2023 - página 20.

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

O exercício de 2022, iniciou como gestor o Sr. Nelson Antônio Orlato, no entanto, o gestor faleceu em 14

, informação apresentada no processo 41.210-4/2021, sendo a gestão assumida pela Sra. Iracide agosto de 2022

Ferreira de Souza a partir de 16 de agosto de 2022.

No entanto, as falhas aqui citadas poderiam / deveriam ter sido corrigidas durante a execução do exercício

e validadas no momento da prestação de contas anual, sendo assim, entende-se que era razoável a atuação da

equipe técnica da gestora com vistas a regularização das possíveis falhas ocorridas no exercício, mesmo tendo sidas

cometidas por gestor anterior.

Situação da análise: MANTIDO

1.2 ) Divergência entre o valor contabilizado a conta de Transferência da LC 176/2020 - (Compensação ICMS)

  - Tópico - com o valor demonstrado no sítio da STN 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Na conta contábil 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 foram contabilizados 13 (treze) registros no valor de R$ 103.076,24,

totalizando R$ 1.339.991,12.

No sítio da STN constam 12 (doze) registros no mesmo valor mensal, que totaliza R$ 1.236.914,88.

Assim, verifica-se inconsistência dos valores lançados no mês de dezembro, nos dias 28 e 29, podendo indicar

duplicidade.

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Nova consulta ao Sistema APLIC foi realizada, com os seguintes parâmetros:

 

Código da conta: 62120000000 – RECEITA REALIZADA / Detalhamento: 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00

 

O resultado foi o seguinte:

 

 

Percebe-se que os  não foram considerados na primeira análise, fato corrigido nesta novaestornos

consulta. Sendo assim, a gestora tem razão e o saldo confere com o saldo apresentado na folha 29 da manifestação

da defesa.

Irregularidade sanada.

Situação da análise: SANADO

2) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
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2.1 )     - Tópico  - Envio ao Sistema APLIC informação incorreta sobre os decretos de operação de crédito 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao Sistema APLIC foram enviados 2 (dois) decretos, 17/2022 (fonte 754) e 189/2022 (fonte 500),  vinculados a Lei nº

1251/2021.

A referida Lei autoriza abertura de créditos adicionais no valor de R$ 2.200.000,00, sendo o crédito utilizado no valor

total pelo decreto nº 17/2022.

O decreto 189/2022 autoriza crédito adicional proveniente de excesso de arrecadação, mas consta o texto do

Decreto menção a referida lei e foi informado ao Sistema APLIC como sendo vinculado a mesma operação de crédito

do decreto nº 17/2022.

Assim verifica-se que houve  no envio dos dados e informações ao Sistema APLIC, evidências juntadas nofalha

APÊNDICE - OPERAÇÃO DE CRÉDITO.

 

Manifestação da defesa:

 

 

Análise da defesa:

A gestão da Sra. Iraci Ferreira de Souza teve início em 16.08.2022.

O primeiro decreto nº 17/2022 foi emitido pelo Prefeito à época em 18.01.2022, no valor do financiamento

total R$ 2.200.000,00 (autorizado pela Lei nº 1251/2021).

O valor do crédito foi totalmente utilizado no empenho nº 2278/2022 – 08.07.2022.

A gestora atual emitiu novo decreto nº 189/2022 (folha 42 da defesa) em 31.08.2022, abrindo crédito

adicional especial com base na mesma lei, sendo que o valor já havia sido totalmente utilizado no empenho nº

2278/2022.

Não houve revogação do decreto nº 17/2022 e o empenho nº 2278/2022 teve anulação de parte do valor

no final do exercício (30.12.2022), sendo executado e pago o valor de R$ 416.393,41.

Assim sendo, no momento da emissão do decreto nº 189/2022 não havia disponibilidade de valores
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fundamentados na Lei nº 1251/2021).

Irregularidade mantida.

Vide figura do decreto:

 

 

 

Situação da análise: MANTIDO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 )   - Tópico - Deixar de enviar lista de presença das audiências públicas realizadas 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Nos documentos enviados ao Sistema APLIC não consta lista de presença dos participantes das audiências públicas
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realizadas para avaliar a gestão fiscal / metas fiscais.

Manifestação da defesa:

 

 

Análise da defesa:

Considerando os documentos enviados no DOC. 04 (folhas 46 a 80) verifica-se que as audiências para

avaliação das metas fiscais dos 3 (três) quadrimestres , no entanto, ocorreuforam realizadas adequadamente

ausência de envio de informações ao Sistema APLIC.

Neste caso, considera-se a irregularidade  com a necessidade de envio da documentaçãosanada

adequada ao Sistema APLIC.

Situação da análise: SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 )   -Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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No Quadro 1.3 - Excesso de Arrecadação X  por Excesso de Arrecadação/Operação de crédito,Créditos Adicionais

consta o detalhamento das aberturas de crédito adicional sem recursos disponíveis.

A irregularidade ocorreu nas seguintes fontes: 575, 621, 700 e 701 - valor total R$ 5.693.310,32.

Manifestação da defesa:

 

Análise da defesa:

Em resumo, na defesa a gestora alega que os créditos adicionais abertos em sua gestão estavam

limitados aos excessos de arrecadação verificados no mesmo período (16.08.2022 a 31.12.2022), sem considerar os

créditos adicionais já abertos pela gestão anterior, assim a irregularidade teria ocorrido na gestão anterior.

Esta equipe discorda da gestora neste item, os valores arrecadados acima do valor orçado (excesso de

arrecadação) devem ser considerados anualmente e acompanhados mensalmente, a postura esperada do gestor

prudente é no momento da abertura do crédito adicional verificar se há saldo disponível, independente de quem era

gestor no momento da confirmação do excesso de arrecadação.

É razoável exigir do gestor que não abra crédito adicional por excesso de arrecadação sem verificar se há

existência de recursos disponíveis para a realização da despesa, a fazenda pública é uma só, mesmo havendo

alternância de gestores.

Sobre o assunto, assim tem decidido esta Corte:

 

Planejamento. Créditos adicionais. Aberturas sem recursos disponíveis. Natureza da irregularidade.
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Acompanhamento mensal.

1) As aberturas de créditos adicionais por  semsuperávit financeiro e por excesso de arrecadação

disponibilidade de recursos, em afronta ao art. 43 da Lei 4.320/1964 e art. 167, II, da CF/1988, não são

irregularidades meramente formais, pois a existência de recursos disponíveis é condição  para taissine qua non

aberturas, sob pena de resultar em acréscimo de despesas autorizadas ao orçamento inicial sem suficiência de

recursos financeiros para o seu pagamento, implicando, caso sejam executadas, no aumento de dívidas para o

município.

2) Com o objetivo de avaliar a disponibilidade por fonte de recursos para abertura der créditos adicionais, a

Administração deve realizar um , pois, sem recursos disponíveis, deve adotar medidas deacompanhamento mensal

ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio

orçamentário e financeiro das contas públicas.

(CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL. Relator: ANTONIO JOAQUIM. Parecer 111/2022 -

PLENÁRIO. Julgado em 04/10/2022. Publicado no DOC/TCE-MT. Processo 411566/2021). (Divulgado no Boletim de

Jurisprudência, Ano: 2022, nº 80, set/out/2022). 

 

Planejamento. Créditos adicionais. Acompanhamento efetivo de excesso de arrecadação. Equilíbrio

orçamentário e financeiro (LRF).

A Administração deve realizar um acompanhamento  com o objetivo de avaliar se osmensal efetivo

excessos de arrecadação, estimados com base na efetiva disponibilidade financeira de cada fonte de recursos e

utilizados para abertura de créditos adicionais, estão se concretizando , e, caso não estejam,ao longo do exercício

deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a

evitar o desequilíbrio orçamentário e financeiro das contas públicas. (CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL.

Relator: ANTONIO JOAQUIM. Parecer 136/2021 - PLENÁRIO. Julgado em 04/11/2021. Publicado no DOC/TCE-MT.

Processo 100250/2020). 

 

Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso de Arrecadação.
1) A apuração do excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais deve ser realizada por

fonte de recursos, de forma a atender ao objeto de sua vinculação, conforme determina o parágrafo único do artigo 8º

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2)  a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos disponíveis,É vedada

sendo que, para se evitar essa prática, a gestão deve realizar um acompanhamento mensal efetivo com o intuito de

avaliar se os excessos de arrecadação estimados estão adequados com a previsão ao longo do exercício e se as

fontes de recursos, nas quais foram apurados os excessos, já utilizados para abertura de créditos adicionais,

permanecem apresentando resultados superavitários.

3) Caso se verifique que o excesso de arrecadação projetado para o exercício e já utilizado para abertura

de crédito adicional não se concretizará, a gestão deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas

previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas

públicas.

4) A diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as despesas realizadas, constatada durante o

exercício, constitui fator atenuante da irregularidade caracterizada pela abertura de crédito adicional sem a

concretização do excesso de arrecadação na respectiva fonte de recursos, desde que não configure desequilíbrio

fiscal das contas públicas.

(CONTAS ANUAIS DE GOVERNO ESTADUAL. Relator: ANTONIO JOAQUIM. Parecer 4/2015 -

TRIBUNAL PLENO. Julgado em 16/06/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 23/06/2015. Processo 81760/2014).

(Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2015, nº 16, jun/2015). 
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Irregularidade mantida.

Situação da análise: MANTIDO

4.2 )     -Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Nas fontes 500, 540, 632 e 700 foram abertos créditos adicionais por superávit financeiro sem recursos disponíveis

no valor total de R$ 1.873.237,56.

 

Quadro 1.2 - ávit Financeiro Exercício anterior X Créditos Adicionais Financiados por ávitSuper Super

Manifestação da defesa:

Doc. 06 - folhas 152 a 210.

Análise da defesa:

 

No exercício de 2022 foram abertos créditos adicionais (superávit financeiro) no total de R$ 23.225.334,00,

havendo inconsistência nas fontes 500, 540,632 e 700 que totalizou R$ 1.873.237,56.

Na defesa a gestora encaminhou levantamento da data de abertura destes créditos adicionais:
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Considerando que a atual gestão teve início em 16.08.2022 verifica-se que nenhum dos decretos ocorreu

após seu início.

Diante dos fatos, mesmo havendo a irregularidade elencada pela equipe técnica, verifica-se que as falhas

ocorreram na gestão anterior e o responsável faleceu. Neste caso, a irregularidade será considerada como SANADA,

visto que, não há como imputá-la ao responsável de fato.

Situação da análise: SANADO

5) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

5.1 )   - Tópico - Enviar a carga de "Contas de Governo" ao Sistema APLIC em atraso. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O prazo para envio expirou em 17.04.2023, a carga relativa às Contas de Governo foi enviada no dia 28.04.2023, ou

seja, com 11 (onze) dias de atraso.

Manifestação da defesa:
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Nas folhas 16 e 17 foram apresentadas as seguintes justificativas:

 

 

Análise da defesa:

Esta equipe se solidariza com a gestora pelo esforço empenhado para envio das cargas atrasadas ao

Sistema APLIC.

No entanto, não consta expressa prorrogação do prazo pelo Conselheiro Relator, sendo assim, como o

atraso de fato ocorreu não há como sanar a presente irregularidade.
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Situação da análise: MANTIDO

6) NB05 DIVERSOS_GRAVE_05. Realização de ato sem observância ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da

Constituição Federal).

6.1 )   - Tópico - Deixar de publicar os demonstrativos contábeis relativos às Contas de Governo 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta ao Jornal Oficial Eletrônicos dos Municípios, local costumeiramente utilizado por este fiscalizado, não foi

localizada a publicação do balanço de 2022 (prestação de contas).

 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/

Manifestação da defesa:

Na folha 16 a gestora informa que publicou os demonstrativos contábeis no Portal Transparência do

município.

 

https://www.pedrapreta.mt.gov.br/Contabilidade/Balancos/

 

No doc. 08 encaminou cópia da tela do Portal Transparência (folha 230).

 

Análise da defesa:

No Portal da Prefeitura as demonstrações contábeis relativas ao exercício de 2022 só foram publicadas

em 28 de junho de 2023.

Não consta informação de publicação das demonstrações contábeis na imprensa oficial,

irregularidade comprovada.
 

Sobre este assunto, assim tem decidido este Tribunal:

 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5/2015
TP Ementa: PREFEITURA DE SINOP. CONSULTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. RELATÓRIO DE

GESTÃO FISCAL – RGF E RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO. PUBLICAÇÃO

NA IMPRENSA OFICIAL. OBRIGATORIEDADE. É obrigatória a publicação do Relatório Resumido da Execução

Orçamentária – RREO e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF na imprensa oficial de cada ente federado, nos termos

dos artigos 52, caput, e 55, § 2º, da LRF, independentemente da obrigatoriedade e da efetiva divulgação das

informações constantes desses relatórios por quaisquer outros meios eletrônicos, a exemplo do SICONFI, do SIOPE

e do SIOPS.

 

Transparência. Publicidade. Imprensa oficial. Alterações orçamentárias e demonstrações contábeis.

1) O Poder Executivo municipal  publicar as alterações orçamentárias e as deve demonstrações

 também na imprensa oficial, visto que as formas de publicação não são alternativas, mas, sim,contábeis
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cumulativas, observando-se as regras para publicação de atos públicos dispostas no art. 37 da CF/88, nos artigos 48,

48-A e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011).

2) A fixação de decretos referentes a alterações orçamentárias em murais locais não atende às regras de

publicidade e de transparência dispostas na Constituição Federal, na LRF e na Lei de Acesso à Informação.

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL. Relator: LUIZ HENRIQUE LIMA. Parecer 37/2019 -

TRIBUNAL PLENO. Julgado em 07/11/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 28/11/2019. Processo 166804/2018).

(Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2019, nº 62, nov/2019. 

 

 

Transparência. Publicidade. Relatórios de Execução Orçamentária e Gestão Fiscal. Portal de

transparência. Diário oficial.

1) A publicidade conferida aos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e aos Relatórios de

Gestão Fiscal em meios eletrônicos, a exemplo do Portal de Transparência no site da prefeitura municipal, tem

caráter complementar e não afasta a obrigatoriedade da publicação dessas informações em diário oficial, como fonte

prioritária, em até 30 dias, conforme disciplina dos artigos 48, caput, 52 e 55, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2) Todo ato oficial público, para ter eficácia e fé pública, o que abrange, indiscutivelmente, as 

demonstrações contábeis emitidas pelos entes federativos, deve ser publicado em órgãos oficiais de

, em atendimento ao princípio constitucional da publicidade, inscrito no artigo 37, caput, da CF/1988.imprensa

(REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA). Relator: JAQUELINE JACOBSEN MARQUES. Acórdão 22/2020 - 1ª

CAMARA. Julgado em 20/05/2020. Publicado no DOC/TCE-MT. Processo 120871/2019). (Divulgado no Boletim de

Jurisprudência, Ano: 2020, nº 65, abr/mai/2020). 

Situação da análise: MANTIDO

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 16/08/2022 a 31/12/2022IRACI FERREIRA DE SOUZA

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022RICARDO MOREIRA DE OLIVEIRA

7) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

7.1 )   - Tópico - Deixar de assinar os demonstrativos contábeis enviados na prestação de contas 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Os demonstrativos contábeis enviados ao Sistema APLIC na carga relativa às Contas Anuais de Governo não foram

assinados pelos responsáveis pela gestão municipal.

Manifestação da defesa:

Em relação a ausência de assinatura dos demonstrativos contábeis, assim se manifestou a gestora:
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O Contador assim descreveu sua defesa – doc. digital nº 214.744/2023 – folhas 4 a 9:

 

Em resumo o contador alega que não é responsável pelo envio dos arquivos PDF ao Sistema APLIC, esta

função seria de empresa contratada pela municipalidade (SERPREL) para realizar a prestação de serviços de envio

de informação a esta Corte por meio do Sistema APLIC.

Ressalta que, ao menos nos 7 (sete) exercícios, dos quais tem participado como contador, tem como

rotina realizar a impressão e assinatura, não apenas do contador mais também do Prefeito e do Secretário de

Finanças.

Alega que enviou o balanço para assinatura da gestora em 15.02.2023, demonstrando que fora enviado 60

(sessenta) dias antes do envio da CARGA via Sistema APLIC, com todos os documentos assinados e encaminhados

para publicação nos sítios eletrônicos oficiais.

Informa também que no dia 17.03.2023 enviou os demonstrativos contábeis devidamente assinados para a

Câmara Municipal.

Em relação a publicação dos balanços no sítio da Prefeitura encaminhou o seguinte endereço eletrônico:

https://www.pedrapreta.mt.gov.br/Contabilidade/Balancos/

Neste endereço estaria o Balanço devidamente assinado.

 

Finaliza nos seguintes termos:
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Análise da defesa:

 

No ofício citado pela gestora (folhas 232 e 233 da manifestação da defesa), enviado ao Sr. Mario Reis, foi

solicitando o envio a esta Corte, via Sistema APLIC, da documentação completa sobre as audiências realizadas em

2022 e que seja enviado na carga de abril as Contas de Governo do ano de 2022 assinadas.

Em consulta ao Sistema APLIC – Carga de Contas de Governo exercício de 2022, realizada em

25.07.2023, não consta reenvio da informação.

E em relação às audiências públicas o último envio realizado foi em 03.03.2023 (audiência do 3º

quadrimestre de 2022), ou seja, as solicitações expressas no ofício não foram atendidas pela equipe responsável.

Não basta a gestora enviar um ofício solicitando, precisa criar controles internos que fiscalizem que suas

determinações foram efetivamente cumpridas, afinal ela é a gestora e responsável pela CORRETA prestação de

contas.

Percebe-se oportunidade de melhoria dos controles internos sobre a qualidade dos documentos e

informações enviadas a esta Corte por meio do Sistema APLIC.

A irregularidade não foi sanada.

 

Em relação à manifestação apresentada pelo contador, verifica-se  de datas entre os fatosconfusão

relatados pelo defendente e os documentos constantes dos autos. Senão vejamos.

 

O contador relata que:

Enviou as informações a gestora em 15.02.2023 – consta na folha 209 da defesa comprovante de

recebimento na mesma data;

Enviou as informações ao Poder Legislativo em 17.03.2023 – consta na folha 210 da defesa

comprovante de protocolo de Balanço Geral na data citada, no entanto, consta na folha 207 da defesa que

outro documento que foi protocolado na Câmara Municipal de Pedra Preta em 08.05.2023 com o mesmo

assunto (Balanço Geral);

O balanço enviado na manifestação de defesa folhas 11 a 206 foi emitido em 08.05.2023;

O balanço disponível no sítio da Prefeitura foi emitido em 08.05.2023

O balanço enviado ao Sistema APLIC (doc. digital nº 203.237/2023 – folha 173) foi emitido em 
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.19.04.2023

Data do envio da Carga de Contas de Governo 2022 ao aplic – 28.04.2023

 

Em relação a emissão e assinatura do Balanço apenas no mês de , após o envio ao Sistemamaio de 2023

APLIC .o contador silenciou

Em consulta realizada ao Sistema APLIC na data de 25.07.2023 verifica-se que não houve correção /

reenvio das informações enviadas na Carga – Contas de Governo – exercício de 2022 que ocorreu em 28.04.2023,

data  ao Balanço Geral disponível no sítio da Prefeitura (08.05.2023).anterior

Outro fato alegado pelo contador é que nos últimos exercícios sempre tem colhido assinatura dos

responsáveis, no entanto, nas Contas de Governo de 2021, processo nº 412104/2021 –julgamento ocorreu

08.11.2022 (Publicação em 16.12.2022), o Tribunal Pleno deliberou no sentido de extinguir o processo sem

 e, consequentemente, arquivamento com relação ao Sr. Nelson Antônio Orlato, Prefeitoresolução de mérito

Municipal, em razão do seu falecimento antes da citação neste processo.

No entanto, recomendou a atual gestora diversos itens, em relação a assinatura de demonstrativos

contábeis consta o seguinte:

 

“Recomende ao atual chefe do Poder Executivo que adote as seguintes providências:

...

XII) conjuntamente com o Contabilista responsável técnico,  as Demonstrações Contábeis anuaisassine

do município, bem como, tempestivamente, as publique no veículo de imprensa oficial, as divulgue no portal de

transparência municipal e, após, as encaminhe ao TCE-MT no bojo da prestação de contas anuais de governo, na

forma Consolidada, bem como, determine à Unidade de Controle Interno do Município que elabore e apresente

anualmente na carga especial de contas de governo o seu Parecer Conclusivo, conforme exigido pela legislação;

XIII) conjuntamente com o Contabilista responsável técnico,  as Demonstrações Contábeis anuaisassine

do município, bem como, tempestivamente, as publique no veículo de imprensa oficial, as divulgue no portal de

transparência municipal e, após, as encaminhe ao TCE-MT no bojo da prestação de contas anuais de governo, na

forma Consolidada; e,

XIV) conjuntamente com o Contabilista responsável técnico,  as Demonstrações Contábeis anuaisassine

do município, bem como, tempestivamente, as  no veículo de imprensa oficial, as  no portal depublique divulgue

transparência municipal e, após, as encaminhe ao TCE-MT no bojo da prestação de contas anuais de governo, na

forma Consolidada. Por fim, registra-se que o pronunciamento foi elaborado com base, exclusivamente, no exame de

documentos de veracidade ideológica presumida, nos termos do artigo 172 do Regimento Interno. Encaminhe-se

cópia, conforme determinação acima.”

 

Verifica-se assim que o fato em questão é , sendo necessária atuação em prol da correçãoREINCIDENTE

dos procedimentos administrativos de envio de informações de prestação de contas a esta Corte, que como

demonstrado, não possui a versão final do Balanço de 2022 em sua base de dados.

Irregularidade mantida.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Considerando as informações constantes da análise técnica realizada, esta equipe sugere ao Conselheiro

Página 17 de 19Data de processamento: 24/07/2023 



Relator a emissão de determinação a gestora sobre os seguintes itens:

Publicação das demonstrações contábeis relativas ao exercício de 2022 na imprensa oficial;

Reenvio ao Sistema APLIC:

Carga de Contas de Governo – 2022, com os balanços e demais documentos devidamente

assinados pelos responsáveis;

Documentação comprobatória da realização das audiências públicas para avaliação das

metas fiscais, conforme documentos enviados na manifestação da defesa.

4. CONCLUSÃO

De todo exposto, considerando as alegações apresentadas na manifestação da defesa da gestora e do

contador, apresenta-se o resultado da análise realizada e a situação atualizada das irregularidades listadas no

Relatório Técnico Preliminar.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 16/08/2022 a 31/12/2022IRACI FERREIRA DE SOUZA

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 )   - Tópico - Balanço orçamentário com valor divergente 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) SANADO

2) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 )     - Tópico  - Envio ao Sistema APLIC informação incorreta sobre os decretos de operação de crédito 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) SANADO
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4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 )   -Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 ) SANADO

5) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

5.1 )   - Tópico - Enviar a carga de "Contas de Governo" ao Sistema APLIC em atraso. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) NB05 DIVERSOS_GRAVE_05. Realização de ato sem observância ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da

Constituição Federal).

6.1 )   - Tópico - Deixar de publicar os demonstrativos contábeis relativos às Contas de Governo 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 16/08/2022 a 31/12/2022IRACI FERREIRA DE SOUZA

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022RICARDO MOREIRA DE OLIVEIRA

7) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

7.1 )   - Tópico - Deixar de assinar os demonstrativos contábeis enviados na prestação de contas 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

SIMONE APARECIDA PELEGRINI

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 28 de Julho de 2023.
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